
 
 

ERRATA EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 018/2023 

 
O Instituto Leonardo Murialdo - EPESMEL, visando garantir os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade consubstanciados no “caput” do artigo 37 e inciso IX, da 
Constituição Federal, objetivando suprir necessidades de pessoal, TORNA PÚBLICA A ALTERAÇÃO DE 
DATAS DO PRESENTE: 
 

 

6.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO TESTE SELETIVO 

 

6.1. O resultado final do processo de escolha será divulgado em 29/12/2023 por meio de edital fixado 

na sede do Instituto Leonardo Murialdo-EPESMEL, sito à Rua Angelina Ricci Vezozzo, 85, endereço 

eletrônico www.epesmel.org.br, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação para a 

vaga/área, onde constarão as datas e a documentação necessária para a contratação. 

 

As demais cláusulas ermanecem inalteradas. 

 

Londrina, 19 de dezembro  de 2023. 

 

 

Welton Vieira de Andrade 

Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE ACEITE DO EDITAL 

http://www.nuselon.blogspot.com/


 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
Eu, ________________________________________, portador (a) do RG nº _____________________, 

CPF nº _______________, Declaro para os devidos fins de Direito que tenho Conhecimento e Aceito das 

Normas mencionadas no edital 018/2023, da Escola Profissional e Social do Menor de Londrina – 

EPESMEL, com Sede na Rua: Angelina Ricci Vezozzo – 85 Parque das Indústrias Leves – Londrina, no qual 

fiz minha inscrição através de currículo documentado para a vaga de 

_______________________________________. E por declarar verdadeira as informações e aceitar as 

condições assino esta declaração; 

  

Londrina/PR, ___ de____________ de 2023. 

                                                                                         __________________________________ 

                                                                                                                     Assinatura do candidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

  

Considerando o Decreto Municipal nº 1210 de 11/10/2017 no artigo 32, inciso 

II.Eu,____________________________________________________________, portador do RG 

nº______________________, CPF nº___________________________ declaro, para os fins que se 

fizerem necessários, que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública 

Municipal, não sou servidor ou empregado público, nem possuo cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau no serviço público municipal. 

Declaro ainda, que sendo contratado e, caso esta condição mude no decorrer do contrato, 

comunicarei imediatamente a entidade, sob pena de devolução de valores pagos. 

Data:_____/_____/_____ 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 


